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C I\IARA MUNICIPAL DE FORTAI,EZA
Pr G TE DA MANDATA COLETI\A NOSSA CARA

T]1\IENDA/\DITIVA N" 12022 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N'037/2020

oool/2022
Propõe emenda aditiva para adicionar os arts l"
a 4" ao projeto de lei Complementar n' 37/2020,

criar a seçào I Das disposições preliminares, no

Capirulo II DOS PARI|METROS

URBAN.STTCOS e renumerar os dispositivos jo
existentes no projeto de lei em conespondência

às alterações propostas e adolo outras
providências.

A CA}IARA I\,It]NICIPAL DE T'ORTALf,ZA APRO\A:

Art. l " Ficam ADICIONADAS as seguintes disposições ao Projeto de Lei Complementar n"

0i 7/:020:

CAPiTULO I
DISPOSIÇÔES GERAIS

Aí. l'. Consideram-se ZEIS as porçôes do território. de propriedade pública ou

privada, destinadas prioritariamente à promoção da regularizaçâo urbanistica e

fundiária dos assentamentos habitacionais predominantemente de baixa renda

existentes e consolidados, conforme Lei Complementar n' 0ó212009. Lei
Complementar n" 23612011 e Lei Federal n" 10.25712001. eslando srúertas a

crilérios especiais de edificaçâo, parcelamento, uso e ocupaçào do solo dispostos

nesta Lei.

Art. 2'. Sào diretrizes da politica de habitação e regularização fundiária que

orientam as Zonas Especiais de lnteresse Social - ZEIS I :

I.democratizaçào do acesso à terra urbana e à moradia digna a todos os habitantes

da cidade e. em especial, à população de baixa reoda, conr melhoria das condiçôes

de habitabilidade, acessibilidade. preseÍ\'açào ambiental. qualificaçào dos espaços

urbanos e oferta de serviços públicos;

Il.arliculaçào entre a politica de habitação e regularizaçâo fundiária e as demais

politicas setonais na efetivaçào de politicas públicas inclusiras, com alençào

especial aos grupos sociais rrrlneráveis.

I 0 r(cv 2022

lll.cumpdmento da funçào socioambiental da terra uÍbana de forma a prodrzir lotes

urbanizados e novas habitações em locais adequados do ponto de vista urbanistico e
ambiental. proporcionando a reduçâo progressiva do déficrt e da inadequaçào

habitacional:,l
I

IVrcspeito às normas e aos pritrcipios de proteçào dos direitos hunranos e
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fundamentais. em especial o direito social à moradia. garantindo a adequaçào

cultural. social, econômica. ambiental e urbanistica da politica habitacional:

Vindução da utilização do solo urbano nào edificado, subutilizado ou não utilizado

a fim de garantir o cumprimento da funçâo socioambiental da propriedade urbana;

Vl.estimulo à produçào, por paíe da iniciativa privada. de habitaçâo voltada para o

mercado popular. prioritariamente em zonas dotadas de infiaestrutuÍa:

Vll.diversificaçào das Íormas de acesso à habitaçâo de inteÍesse social.

prioritariamente em zonas dotadas de infiaesúutuÍa:

Vlll.eslabelecinrento de normas especiais de urbanizaçào. edificaçâo. uso e

ocupação do solo para a eficaz implementaçào dos programas de regularizaçâo

Íündiária e urbanistica de assentamentos constihridos poÍ populaçào de baixa renda:

lX.estimulo ao desenvolvimento e à utilizaçào de processos tecnológicos que

garantam a melhoria da qualidade construtiva, a adequaçâo ambiental, a

acessibilidade e a reduçâo dos custos da produção habitacional;

X.inibiçào de novas ocupaçôes irregulares nas áreas de pÍeservação. recuperação e

interesse ambiental medrante a aplicação de normas e de insúumentos urbanistlcos e

de fiscalizaçào;

Xl.implementaçào de programas inlegrados de recuperação utbano-ambiental das

áreas não passiveis de urbanizaçâo e regularização fundiária;

Xll.consideraçâo. para l-tns de realizaçào do cadastro de programas e planos da

politica habitacional, do número de famílias e nào de imóveis Presentes nos

assentamentos ocupados por população de baixa renda:

XIII.consideraçào. nos programas habitacionais, do atendimento às familias

diagnosticadas como sendo moradoras de ruâ e das familias que possuam pessoas

com deficiência:

XlV.estimulo à fiscalizaçào no sistema habitacional em parceria com os próprios

bencficiários:

Xvgarantia de altemativas habitacionais para a população removida das áreas de

risco ou deconentcs de programas de recupeÍaçâo e preservaçào ambiental e

intervençôes urbanisticas, com a panicipação das familias na tomada de decisôes c

reassentamento prioritário em locais prôximos às áreas de origem do assentamento:

X\Il.captaçâo de recursos financeiros junlo aos setores público e privado para o

irnpulso da Politica de Habitação e Regularização Fundiária:

XVlLfortalecimento de processos democráticos na Íbrmulação. implementaçâo e

controle dos recursos públicos destinados à Politica de Habitaçào e Regularizaçâo

Fundiána, estabelecendo canais permanentes de participaçào das comunidades e da
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sociedade ci! il organizada nos processos de tomada de decisões.

Xvlll.aíiculação entre os diversos atoÍes do setor público em suas diversas esferas,

o setor privado, as universidades, os movimentos sociais e a sociedade civil
organizada, a fim de desenvolver altemativas suslentáveis de regularização

fundiária e provisão habitacional.

An. l'. A demarcação e a classificaçâo desta ZEIS Bom Jardim, no âmbito do

Municipio de Fortaleza. sâo aquelas disciplinadas na Lei Complemenrar Municipal

r" 07612010, Lei Complementar Mrmicipal rf 06212009, do Plano Diretor
Panicipativo, e na Lei Complementar n" 236i2017. do PaÍcelamenlo, Uso e

Ocupaçào do Solo, e suas posleriores altcraçôes.

An. 4". As diretrizes e conceiruaçôes referentes ao planejamento e execuçâo de

programas que visem à construçâo de Habitaçâo de lnteresse Social - HIS serão

objeto de lei.

Parágrafb ünico - Fica autorizado, no âmbito da ZEIS Bom Jardim, o

desenvolvimento de Programas Habiracionais de Interesse Social - HÍS nas áreas

nào edificadas. nào utilizadas ou subutilizadas. cujos critérios serâo definidos cm

normativa especifica a ser editada pelo Poder Executivo Municipal, que no caso de

construçâo em ZEIS deverá considerar as especificidades de seu território.

.\rt. 2" Frca adicionada a Seçâo I Das disposições preliminares. ao CAPÍTULO II DOS
PARÂM E'I'ROS TI RBANiSTICOS,

Pará,graÍo único - As seções do CAPiTULO II DoS PARÂMETRoS URBAIIÍsTlCos serão

renumeradas seguindo a ordem cÍescente de algarismos romanos a partiÍ da Seção I Das disposições

preliminares. de modo que a Seção I da redação original seja renumerada para Seção II e assim por

diante. seguindo e mantendo a redaçào original da proposição legislativa, sâlvo no que diz respeito a

numcração.

Art. 3" () CAPiTULO I DISPOSIÇÔES GERAIS conterá os primerros quarro artigos da lci. na

forma corno especificado no an. I " desta emenda aditiva.

Art. 4ô Os dispositivos anteÍiormente agrupados na redaçào original do CAPíTULO I
DISPOSIÇÔES GERAIS deverâo ser agrupados no Seção I Das disposições preliminares do

CAPITULO tI Dos PARÂMf,TROS URBANisftcoS. sem alteÍação da sua redação original.
.alr o no quc drz resperto à numcraçâo.

Art. 5' Os artigos do Projeto de Lei Complementar n" 037 /2020 deverão ser renumerados paÍzr

contemplff as alterações proposlas nesta emenda aditiva, de modo que o dispositivo anterioÍÍnente

numerado como art. lo seja renumerado como art. 50 e os demais dispositivos sigam a ordem

cÍescente de numeraçào ordinal e cardinal a partir do texto original da proposição legislativa"

conforme previsto na Lci Complementar Federal n" 95 de 1998.
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AÍt. ó" Esta Lei entra enr vigor na data de sua publicaçâo.

DE PARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA M UNICIPAL DE FORTALEZA,

EI\,I DE DE 2022.

,'-',4"1-'rrtrr',t $,.n''u"*'i)i,,;"ro ,J,.l.orr.

Adriana Gerônimo

Covereadora Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL

.I T]STIFICATI \A

A presente emenda parlamentar foi proposta tão somente para adequar todos os

projetos de normatização especial das Zonas Especiais de lnteresse Social (ZEIS)

prioritárias em Fortaleza para uma redação padrão do CAPÍTULO I DISPOSIÇÕES
GERAIS. Nào há mudança no merito da proposição original.

.{s alteraçôes Íbram propostas a paÍir de consideraçôes Í'eitas pela equipe do lnstituto

dc Plancjamento de FoÍaleza (IPLANFOR) e pela Secretaria de Urbanismo e Meio

Ambiente (SEUMA) da Prefeitura de Fortaleza e foram devidamente submetidas ao

Fórum das ZEIS. que. após deliberação, aprovou as mudanças nos Projetos de Lei

C'omplementar.
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Adriana Gerônimo

Covereadora Mandata Coletiva Nossa Cara
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL


